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CAMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO

PL - PROJETO DE LE1194/2019 DE 26/03/2019

Promovente:

Ver. RICARDO TEIXEIRA

Ementa:

DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DE PLACAS SOLARES NOS 
TELHADOS DE ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS ATÉ O ANO DE 
2022.

Observações:
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CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO
GABINETE 55° GV- VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Projeto de lei
Dispõe sobre implantação de placas solares nos telhados de 

escolas públicas e privadas até o ano de 2022.

Art, 1° Fica instituída, por meio da presente lei, obrigatoriedade de placas 
solares nos telhados das escolas públicas e privadas do município de São 
Paulo.

Art, 2° A instalação das placas solares caberá á Secretaria Municipal da 
Educação em parceria com a comunidade e também com a secretaria 
Municipal do Verde do Meio Ambiente.

Art, 3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.

Art, 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO
JUSTIFICATIVA

Este projeto tem o objetivo de economizar energia elétrica nas escolas e ajudar 
a natureza, já que o Meio Ambiente está sendo devastado. Este projeto visa 
criar novas medidas de sustentabilidade para o ser humano e está voltado 
também para a educação dos alunos sobre a natureza que já está pedindo 
“ajuda”. Inicialmente, os custos de implantação podem ser altos, mas os 
ganhos da implantação das placas solares acabam pagando o investimento
inicial.

O projeto de lei é de autoria de Julia Xavier Martelli, vereadora Jovem, 
Colégio Sussurana - Parlamento Jovem, Partido da Educação.

1

VEREADOR
Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.qov.br
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http://www.camara.sp.qov.br

